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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 234 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986 – Código Brasileiro Aeronáutico, vedando a cobrança do despacho de 

bagagem, salvo quando o peso total exceder o limite da franquia. 

Art. 2º O art. 234 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – 

Código Brasileiro Aeronáutico, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafo 6º 

e 7º 

’Art. 234.   .............................................................................. 

§ 6º Em voos nacionais, cada passageiro (adulto ou criança) tem 

direito a 23 kg de bagagem (franquia de bagagem). Pode-se despachar mais de um 

volume, desde que o peso total não exceda esse limite. Caso o peso ultrapasse a 

franquia, o transporte de sua bagagem ficará sujeito à aprovação da empresa e a 

cobrança por excesso de peso. 

§ 7º Em voos internacionais, dependendo do país de destino, a 

franquia de bagagem pode ser de dois tipos: peça ou peso. Na franquia por peça, 

cada passageiro terá direito a transportar duas bagagens, de até 32 kg cada. Na 

franquia por peso, cada passageiro terá direito a transportar bagagens que não 

excedam, no total: - 40 kg na primeira classe; - 30 kg em classe intermediária; - 20 

kg em classe econômica; - 10 kg para crianças de colo, que não estejam ocupando 

assento 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), criou novas normas 

relativas a direitos e deveres dos consumidores de serviços aéreos. Entre as mudanças 

aprovadas pela diretoria da agência está a permissão para que as empresas passem a cobrar 

pelas bagagens despachadas. 
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Segundo a ANAC, apesar da possibilidade de as empresas passarem a 

cobrar pelo despacho de malas, cada companhia terá autonomia para criar suas regras 

próprias de bagagens, ou seja, cobrando valores que poderão ser exorbitantes. 

Resta bastante claro a nossa preocupação com as mudanças feitas 

pela Agência Nacional de Aviação (ANAC), em relação aos direitos dos usuários de 

transporte aéreo. 

Fica claro que, da forma como está colocado o risco é de que o 

cidadão torne-se refém das companhias aéreas em um vale tudo pautado somente 

pelos interesses do mercado. É a história que se repete: agências reguladoras que 

deveriam zelar pelo interesse do cidadão estão claramente atuando na defesa do 

que desejam as empresas numa absurda inversão de valores. 

As novas regras significarão um retrocesso aos direitos dos 

consumidores deste tipo de serviço, pois permitirão, por exemplo, cobrança de 

valores absurdos em prestação de serviço já englobada, portanto, um direito 

adquirido do consumidor. 

A resolução deixará o consumidor a mercê das políticas que as 

companhias aéreas queiram praticar. O transporte de bagagens fica caracterizado 

como serviço acessório. Com isso, não existiria nenhum regulamento, portaria e até 

mesmo Lei para normatizar tais valores cobrados, o que deixaria o consumidor sem 

nenhuma proteção quanto ao preço a ser cobrado por estes serviços. 

Ademais, a cobrança pelo despacho de bagagens para voos 

nacionais e internacionais, situação inexistente atualmente e que passará a ocorrer 

de forma gradativa até 2018 acarretará em um retrocesso aos direitos de milhões de 

consumidores.  

Não obstante, não há clareza quanto aos mecanismos que garantam 

algum tipo de compensação para o consumidor de que o valor das passagens irá 

diminuir. 

Por fim, a presente proposição tem o escopo não submeter à 

população brasileira a mais essa injustiça. 
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Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2016. 

 
 

Deputado CABO SABINO 
  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

 DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II 

DA NOTA DE BAGAGEM 

 

 

Art. 234. No contrato de transporte de bagagem, o transportador é obrigado a 

entregar ao passageiro a nota individual ou coletiva correspondente, em duas vias, com a 

indicação do lugar e data de emissão, pontos de partida e destino, número do bilhete de 

passagem, quantidade, peso e valor declarado dos volumes.  

§ 1º A execução do contrato inicia-se com a entrega ao passageiro da respectiva 

nota e termina com o recebimento da bagagem.  

§ 2º Poderá o transportador verificar o conteúdo dos volumes sempre que haja 
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valor declarado pelo passageiro.  

§ 3º Além da bagagem registrada, é facultado ao passageiro conduzir objetos de 

uso pessoal, como bagagem de mão.  

§ 4º O recebimento da bagagem, sem protesto, faz presumir o seu bom estado.  

§ 5º Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, na forma determinada na 

seção relativa ao contrato de carga. 

 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 

 

Art. 235. No contrato de transporte aéreo de carga, será emitido o respectivo 

conhecimento, com as seguintes indicações:  

I - o lugar e data de emissão;  

II - os pontos de partida e destino;  

III - o nome e endereço do expedidor;  

IV - o nome e endereço do transportador;  

V - o nome e endereço do destinatário;  

VI - a natureza da carga;  

VII - o número, acondicionamento, marcas e numeração dos volumes;  

VIII - o peso, quantidade e o volume ou dimensão;  

IX - o preço da mercadoria, quando a carga for expedida contra pagamento no ato 

da entrega, e, eventualmente, a importância das despesas;  

X - o valor declarado, se houver;  

XI - o número das vias do conhecimento;  

XII - os documentos entregues ao transportador para acompanhar o conhecimento;  

XIII - o prazo de transporte, dentro do qual deverá o transportador entregar a 

carga no lugar do destino, e o destinatário ou expedidor retirá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


